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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    5944-05.67/15.7    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 00265 / 2018

Processo nº

5944-05.67 / 15.7

I - Identificação:

1.3.1- o empreendimento é composto de 01 central de triagem e 01 estação de transbordo;

a área do empreendimento deverá ser cercada, devidamente identificada e com controle de acesso;

esta licença autoriza a operação do empreendimento, para a  atividade acima descrita, sendo a capacidade máxima de 60t/dia;

o processo constará das seguintes etapas: (a) Central de Triagem: recebimento de RSU, segregação, acondicionamento,
amazenamento temporário do material triado e expedição; (b) Área de Transbordo: recebimento de RSU, armazenamento
temporário, carregamento e expedição;

esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos/linhas de produção/etapas: 01 empilhadeira, 01 esteira para
triagem de RSU e 02 prensas hidráulicas;

o empreendimento admite somente o recebimento de resíduos sólidos urbanos, Classe II, não sendo permitido o recebimento de
resíduos de saúde, de construção civil ou de resíduos industriais. Os resíduos classe I, de acordo com a NBR 10.004:2004,
deverão ser segregados e encaminhados para locais devidamente licenciados para recebê-los, devendo ser evitada a sua
disposição em aterros sanitários;

em caso de recebimento eventual de resíduos classe I através do sistema de coleta seletiva ou domiciliar, o armazenamento de
forma temporária para posterior reciclagem, recuperação, tratamento e/ou disposição final, deverá ser realizado de modo a não

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1. Quanto ao Empreendimento:

ENDEREÇO: ESTRADA LINHA BURITI S/N°

98975-000    CAMPINA DAS MISSOES - RS
INTERIOR

CPF / CNPJ / Doc Estr: 08.390.082/0001-30

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 201378 - MARCOS ENGELHOF & CIA LTDA - ME

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação Nº 09022/2016-DL, de 26/12/2016;1.1-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-28,00000560 -54,84757500

RAMO DE ATIVIDADE:   3.541,11

LOCALIZAÇÃO: LINHA BURITI, S/N.º

CAMPINA DAS MISSOES - RS
INTERIOR

EMPREENDIMENTO: 195644

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: CENTRAL TRIAGEM RSU SEM ATERRO  DE RESIDUO SOLIDO URBANO

Condições e Restrições:II - 

ÁREA DO TERRENO (m²):       62.500,00
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):         850,00

          60,00 quantidade de resíduo em toneladas/diaMEDIDA DE PORTE:
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alterar a quantidade/qualidade do resíduo. O armazenamento temporário deverá ser realizado em área coberta e conforme as
orientações da norma ABNT NBR 12235 - Armazenamento de Resíduos Sólidos Perigosos;

deverão ser mantidos registros e controle da entrada eventual de resíduos classe I na central de triagem e a quantidade máxima
de resíduos armazenados temporariamente deve ser compatível com a área disponível, de maneira que todas as embalagens
sejam mantidas integras e possam ser inspecionados visualmente sem a necessidade de manuseio das mesmas. Os resíduos
devem ser destinados para empreendimentos licenciados e os registros comprovando a destinação deverão ser mantidos
arquivados no empreendimento à disposição da fiscalização da FEPAM;

o controle do recebimento dos resíduos no empreendimento é de responsabilidade do empreendedor, devendo ser observados os
critérios de compatibilidade para o qual foi projetado;

fica terminantemente proibido o armazenamento de resíduos em área externa sem cobertura, mesmo que temporariamente;

deverão ser mantidos procedimentos periódicos de inspeção e manutenção às estruturas implantadas, de modo a prevenir/corrigir
eventuais ocorrências de danos ou falhas operacionais, objetivando condições operacionais adequadas, de forma a garantir o
bom funcionamento do empreendimento e a preservação do ambiente no entorno do mesmo;

o responsável técnico deverá manter disponibilizado no empreendimento, em local de fácil acesso e conhecimento de todos, o
manual de operação do empreendimento contemplando as operações diárias e o plano de atendimento a emergências, indicando
as ações a serem tomadas em caso de acidentes que minimizem os danos a saúde e ao meio ambiente;

somente poderá haver o recebimento de Resíduos Sólidos Urbanos de outros municípios após manifestação formal do poder
público municipal, onde o empreendimento está instalado e operando, declarando ter ciência do recebimento de resíduos de
outros municípios;

toda e qualquer alteração/ampliação no empreendimento deverá ser objeto de novo licenciamento junto a FEPAM;

os acessos internos, externos e as áreas de manobra deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação, sinalização e
trafegabilidade, permitindo o fluxo normal de veículos e a operação do empreendimento sob qualquer condição climática;

visando à adequada operação do empreendimento, manter profissional habilitado, bem como dispor de maquinário e operadores
capacitados, necessários à realização dos serviços, em conformidade com os requisitos técnicos e normas pertinentes ao tema.
O projeto e a operação do empreendimento é de inteira responsabilidade da empresa/município solicitante e dos técnicos por ela
contratados;

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas instalações,
ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à FEPAM;

a capacidade máxima de armazenamento temporário de resíduos devidamente acondicionados e armazenados no
empreendimento é de 96 m³;

a esteira deverá ser mantida em condições operacionais adequadas;

os materiais oriundos do processo de triagem deverão ser mantidos em baias, em local coberto, aguardando expedição;

os rejeitos da unidade de triagem deverão ser armazenados em local coberto, com piso impermeabilizado e enviados para local
devidamente licenciado para recebê-los;

a unidade de triagem deverá possuir sistema de drenagem pluvial visando escoar a água da chuva e impedir a alteração da
qualidade da mesma;

deverão ser mantidos procedimentos de higienização na unidade de triagem, bem como condições sanitárias e operacionais
adequadas;

os resíduos recebidos na unidade de transbordo deverão permanecer no local por no máximo 48 horas;

os resíduos recebidos na unidade de triagem e/ou transbordo deverão permanecer em local coberto, protegidos das intempéries,
com piso impermeabilizado e canaletas de contenção de chorume;

deverão ser mantidos procedimentos periódicos de inspeção e manutenção às estruturas implantadas de modo a prevenir/corrigir
eventuais ocorrências de danos ou falhas operacionais, objetivando condições adequadas de preservação do ambiente no
entorno do mesmo;

recomenda-se, no mínimo, o plantio de 50 % de espécies nativas de rápido crescimento da mesma região fitogeográfica, sendo
expressamente proibida a utilização de espécies relacionadas na lista A, anexo 1 da Portaria SEMA nº 79 de 31 de outubro de

1.8-

1.9-

1.10-

1.11-

1.12-

1.13-

1.14-

1.15-

1.16-

1.17-

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

3.1-

3.2-

4.1-

5.1-

2. Quanto a Triagem:

3. Quanto ao Transbordo:

4. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

5. Quanto ao Cortinamento Vegetal:

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te

  Página

654

P
ro

ce
ss

o
00

66
1-

02
00

/2
0-

7

 Página da

     peça

2

P
eç

a
35

83
81

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P01166DD

Assinado digitalmente por: Rodrigo Gomes Moreira em 18/06/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.8300.294A.2A9F.66A3.25FE.



Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

3/Folha00265 / 2018LO Nº Gerado em 15/01/2018 15:07:18 Id Doc 874848 4

10.1.1-

10.1.2-

identificação, cercamento, acessos externos e vias de circulação internas, iluminação e força, plano de emergência e
sistemas de comunicação, melhorias realizadas, roçadas realizadas, sinalização, condições sanitárias do local,
eficiência do sistema de coleta de chorume, destino do chorume gerado, impermeabilização do piso;  manutenção e
eficiência do sistema de drenagem pluvial, e, se for o caso, acidentes e incidentes e os procedimentos adotados;
deverá ser anexada planilha de recebimento de resíduos, onde deve constar discriminado por município gerador, a

2013 e suas atualizações. Recomenda-se a inserção de espécies nativas na barreira vegetal, visando a formação de estratos de
vegetação, considerando que o plantio de espécies pioneiras contribui para o desenvolvimento de estágio sucessional;

deverá ser mantida a Cortina Vegetal, na forma de cortina arbórea no perímetro do empreendimento, visando amenizar
visualmente o local e criar condições para sua proteção e isolamento;

para fins de garantir o rápido crescimento e bom desenvolvimento do plantio florestal deverá ser feito uso de adubação mineral,
bem como irrigação das mudas se necessário para garantir seu desenvolvimento;

a manutenção da barreira florestal deverá ser acompanhada por responsável técnico habilitado, com objetivo de garantir a correta
execução das atividades de adubação, rega, reposição de mudas, bem como manejo adequado;

o lixiviado gerado deverá ser acondicionado adequadamente em local protegido por bacia de contenção, não sendo permitido o
lançamento de lixiviado no meio ambiente;

deverão ser adotados os controles necessários para minimizar a emissão de odores que possam ser percebidos fora dos limites
do empreendimento;

os níveis de ruído gerados pela atividade da empresa deverão atender aos padrões estabelecidos pela NBR 10151 da ABNT,
conforme legislação vigente;

fica vetada a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação, conforme parágrafo 3° Art. 19 do Decreto n.º 38.356, de 01/04/98;

as lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras e acondicionadas de forma segura para posterior
transporte a empresas que realizem sua descontaminação;

todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino;
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;

os resíduos sólidos gerados deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados para armazenagem
temporária, observando a NBR 12.235 e a NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior
destinação final dos mesmos;

em qualquer caso de derramamento, vazamento, deposição acidental de resíduos ou outro tipo de acidente, a FEPAM deverá ser
comunicada imediatamente após o ocorrido, devendo ser apresentadas as medidas saneadoras, explicitando as já adotadas, em
cumprimento ao disposto no Art. 10 do Decreto Estadual nº 38.356, de 1º de Abril de 1998, que regulamenta a Lei Estadual nº
9.921/93;

em caso de emergência , no estado do Rio Grande do Sul, deverá  ser contatada a Fundação Estadual de Proteção Ambiental -
FEPAM, Porto Alegre - RS, através do Fone (051) 9982-7840 (24h);

o responsável técnico deverá manter disponibilizado no empreendimento, em local de fácil acesso e conhecimento de todos, o
manual de operação do empreendimento contemplando as operações diárias e o plano de atendimento a emergências, indicando
as ações a serem tomadas em caso de acidentes que minimizem os danos a saúde e ao meio ambiente, contemplando no
mínimo: identificação dos riscos e ações a serem tomadas (incêndio, explosão, vazamento de líquidos, entre outros), indicação do
coordenador do plano de emergência com telefone e endereço de contato atualizado, lista de equipamentos de proteção
existentes, estratégia de liberação de recursos financeiros e materiais necessários ao atendimento das emergências, sistema de
comunicação interna e externa (corpo de bombeiros, órgão ambiental, atendimento médico, defesa civil/polícia);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate à incêndio;

deverão ser realizados e apresentados à FEPAM semestralmente, até o último dia dos meses de janeiro e julho Relatório Técnico
e Fotográfico, elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as condições gerais
do empreendimento contemplando, no mínimo:

5.2-

5.3-

5.4-

6.1-

7.1-

7.2-

8.1-

8.2-

8.3-

8.4-

9.1-

9.2-

9.3-

9.4-

10.1-

6. Quanto aos Efluentes Líquidos:

7. Quanto às Emissões Atmosféricas:

8. Quanto aos Resíduos Sólidos:

9. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

10. Quanto ao Monitoramento:
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 15/01/2018 à 26/12/2021.
Data de emissão: Porto Alegre,  15 de janeiro de 2018.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

10.1.3-
quantidade mensal de resíduos recebida no empreendimento;
deverá ser anexada a planilha de destinação de resíduos, onde deve constar a quantidade de resíduos triados,
reciclados e/ou compostados e encaminhados para tratamento ou disposição final, no local ou em empreendimento
externo. No caso de a destinação ser em outro empreendimento, deverá ser anexada a licença de operação do
destinatário e, em caso de encaminhamento de resíduos perigosos, deverá constar a cópia do MTR emitido;

deverá ser instalada placa de identificação e divulgação da Licença Ambiental, conforme Portaria Nº 17/2009 DPRES, segundo
modelo disponível na home page da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br);

11.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  26 de dezembro de 2021, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

11. Quanto à Publicidade da Licença:

laudo técnico acompanhado de registro fotográfico detalhado, firmado pelo responsável técnico, apresentando as reais condições
do empreendimento em cumprimento a presente licença;

declaração do empreendedor quanto à responsabilidade técnica pela operação do empreendimento, remetendo cópia da ART do
responsável técnico;

layout geral do empreendimento;

imagem de satélite atualizada e colorida, indicando a localização da área e descrição das vias de acesso desde a sede do
município;

acessar o SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental, em www.sol.rs.gov.br, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso

1-

2-

3-

4-

5-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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